
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLE n°  17/2023  -Projeto de Lei do  Executivo.

Autoria do proj.eto: Prefeito  Municipal lzaías José de Santana.

Assunto do projeto: Altera a  Lei  n° 4.982,  de 03  de agosto de 2006, que consolida a  Lei  n° 4.546, de  19

de dezembro de 2001, e suas alterações, as Leis n° 4.568, de 26 de dezembro de 2001, e 4.580, de 31  de

janeiro de 2002, que dispõem sobre benefícios fiscais.

PARECER N° 247.1/2023/SAJ/RRV

Ementa:   Projeto   de   Lei   Municipal.   Altera   a   Lei   n°

4.982,  de 03  de agosto  de 2006, que consolida  a  Lei

n°   4.546,   de   19   de   dezembro   de   2001,   e   suas

alterações,  as  Leis  n°  4.568,  de  26  de  dezembro  de

2001,   e   4.580,   de   31    de  janeiro   de   2002,   que

dispõem      sobre      benefícios      fiscais.      Envio      de

documentação.  LRF.  Possibilidade.

1.          Com  o  envio  da  documentação  pelo  Executivo  Municipal,  o  presente

PLE poderá prosseguir na sua tramitação legislativa, e"cionf/ando-se apfo a ser apreciado pelos Nobres

Vereadores.

2.          Para   aprovação   do   presente   PLE   é   necessário   o   voto   favorável   da

maioria simples dos membros da Câmara, em ft»»o ú»/co de díscz/is:s:õo e Mozãcáo.

3.         A  propositura  deverá  ser submetida  às  comissões  de  a)  Constituição  e

Justiça e b)  Finanças e Orçamento.

4.        E:stíà é o pENec;€i, opinativoe não vinculante.

5.          À secretaria Legislativa,  para prosseguimento.

Jacareí, 03 de outubro de 2023.
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